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colendo STF de forma inequívoca, independe do conleúdo do preceilo constilucional, ou seja, da matéria
de fundo presenle na ConslituiÇão";

Considerando o disposto nos artigos 94-A a 94-F da Lei Complementar Municipal n" 42/2006
(Estatuto dos Servidores Públicos), acrcscidos pela l-ei Complementar Municipal n'20712020;'

RU,SOLVE:

Art. lo Conccdcr o bcneficio AUXiLIO DOENÇA, ao Scrvidor DENILSON VIEIRA
DOS SANTOS - matricula no 255, efetivo no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
Lotado no Dcpârlamcntô dc lisgoto, com vcncimcntos inlegrais, a panir de 2,1 dc setembro de
2023 e tórmino cm 12 dc dczcmbro de 2023.

Art.20 []sta portaria entra em vigor na data dc sua publicação. retroagindo scus eleitos a
partir do dia 24 dc sctcmbro de 2023.

Art. 3o Iricam revogadas as disposições cm contrário

Lucas do Rio Vcrdc, I 0 de novembro dc 2023.

CI I OSS,\T'TI
Dirctor Ilrcc do SA,\u

Publique-sc e Cumpra-sc
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PORTARIA N.'224,D8 IO DE NOVEMI]IIO I)I] 2023

Dispõe sobre a concessão do Bene.ficio AUXIUO-
DOENÇÁ do servidor DENILSON VIEIRÁ DOS
SÁNTOS, em virtude do advenlo da Emenda
ConsÍitucional n" 103/2019 e dos disposilivos contidos
no Capítulo V-A do Lei Complementar Municipal n'
12/2006 (Estatuto dos Servidores Públicos).

MAURICIO.SACENTI FOSSATTI, Diretor llxccutivo do Serviço Autônomo dc Agua
c Esgoto de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçõcs legais que lhe

são conleridas,

Considerando o advento da Emenda Constitucional no l03, de I 2 de novcmbro de 201 9, publicada
no D.O.U. de I 3 de novembro de 2019, que nos §§ 2' e 3' do an. 9' cstabelcceu: ".1ç 2" O rol de beneJícios

dos regimes próprios de previdência social fica limilado às aposenladorias e à pcnsão por morle '; e: " §
3'Os afqstqmentos por incapacidade temporária pard o lrabalhct e o sulário-muternidade serão pagos
diretamente pelo ente.federatí,o e não correrdo à conta do regime próprio de previlência social ao qual
o serviclor se vincula"l

Considerando o tcor da Nota Técnica SEÍ n" l221212019lME, dc 22 de dezcmbro de 2019, aprovado
pelo Sccretário de Previdência do Ministório da Economia c que trata da "anúlise das regrus
constitucionais da reíorma previdenciária aplicáveis aos regimes prriprios de previdência social dos

entes .federados subnacionais" em que se classifica como interessados os "Àcgrres Próprios de

Previdência Social dos Eslados, do Dislrilo Federal e dos Municípios ";

Considcrando que a Nota Técnica SEI n' 12212120l,9/ME pontua em scu Ilem 84 que" [n]os termos

do aludido art.9'da EC n" 103, de 2019, podemos mencionar, enlre oulros, as seguinles prescriÇões

constitucionois com eficácia plena e aplicabilidade imediala aos regimes próprios de previdência social
dos entes federalivos: (a) limitação do rol de benelícios às aposenladorias e à pensão por morte; (b) os

aÍastamenlos por incapacidade temporária para o trabalho e o salário-maternidade não devem ser pagos
à conta do RPPS,.ficando a corgo do Tesouro dos entes federativos, passando agora a ser considerado
como um beneJício estaÍutário e não mais previdenciário, integrando a remuneroÇão paro todos os fins ";

Considcrando que a Nota'fécnica SEI n" l2212l20l9lME afirma cm seu lÍem 86 quc"[o]s normas
dos enles federados incompatíveis com a EC n" 103, de 2019, não são recepcionadas por esta, perdem a
sua vigência diante da revogaçõo, mesmo que não haja preceito revogatório expresso. Em verdade, a
auÍoridade hierárquico-normativa da ConstituiÇão, cuja supremacia absolutu é reconhecida pelo

SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

.3


